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RESUMO DO OBJETO
Fica alterada a redação do inciso IV do Art. 10 da Lei Municipal nº 105/2013, para dispor que os contratados nos
termos da referida lei não poderão receber qualquer vantagem incidente sobre a remuneração não prevista no art. 146
da Lei Municipal nº 23 de 1997, salvo as de natureza indenizatória, mantendo-se inalterada a redação do parágrafo
único do artigo objeto da alteração, com vigência a partir da data da publicação, com fundamento no art. 69, IV, da Lei
Orgânica do Município.
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